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CARTA CONVITE No I001/2008
PROCESSO No 4988/07
A Comissão de Licitação da Fundação Arthur Bernardes – FUNARBE, instituída pela Gerência do Setor de Compras e Importações, informa que se reunirá no Edifício Sede, sem número, Campus Universitário, Viçosa-MG, 36570-000, no dia 27 de fevereiro de 2008, às 16:00 horas, para a abertura da licitação, do tipo menor preço global, na modalidade de Carta Convite, acima referenciada, regida pelas disposições da Lei no 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

1 – DO OBJETO


1.1 - A licitação visa à obtenção de propostas comerciais para a aquisição, via importação direta, de um Colorímetro, conforme especificado no Anexo I, que é parte integrante deste edital.  

2 – DA HABILITAÇÃO



2.1 – Somente poderão participar da licitação os fornecedores inscritos, cadastrados e com a documentação obrigatória válida, junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF ou que apresentem a seguinte documentação inserida no Envelope 1:

a) cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, bem como do registro comercial, se for o caso;

b) cópia autenticada de inscrição no CNPJ;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede  do licitante, bem como da regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Os documentos deverão ser apresentados por processo de cópia autenticada em cartório, por funcionário público ou por funcionários do Setor de Compras e Importações da FUNARBE;

2.2 – A regularidade do cadastramento do proponente inscrito no SICAF será confirmada por meio de consulta on-line, depois da abertura do envelope 01 (Declaração).


2.3 – Os proponentes deverão apresentar declaração devidamente datada e assinada, conforme modelo abaixo, comprometendo-se a informar sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo da habilitação:

DECLARAÇÃO



(Razão Social da Empresa), CNPJ nº... sediada......... ...(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que, na presente data, inexistem fatos impeditivos para sua participação no presente procedimento licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.



Declara, ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, também que não emprega menores de dezesseis anos.

Data......./......../.........

                                                              (a)_________________________________

                                                                     Assinatura e identificação do declarante

OBS.: O código de registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ apresentado nas declarações deverá, obrigatoriamente, ser o mesmo da proposta comercial e do documento fiscal apresentado  para liquidação da despesa.

3 – DA PROPOSTA



3.1 – A proposta deverá ser entregue em dois envelopes distintos e fechados, até às 16:00 horas do dia  27 de fevereiro de 2008, na  Sede da Funarbe, onde serão devidamente protocolados, contendo o nome, endereço e CNPJ do proponente e os seguintes dizeres:

 “Fundação Arthur Bernardes - Funarbe – Ed. Sede S/nº -Campus Universitário – Comissão de Licitação – Convite nº I001/2008”.


A documentação protocolada após a hora e data estabelecidas será identificada como “FORA DO PRAZO”, não sendo considerada pela Fundação Arthur Bernardes.


3.2 – O primeiro envelope, identificado com a expressão “envelope 1”, deverá conter a Declaração exigida no item 2.2 do presente edital. 


3.3 – O segundo envelope, identificado com a expressão “envelope 2”, deverá conter a Proposta Comercial, para o fornecimento do objeto desta licitação. 





3.4 – A proposta deverá ser apresentada, preferencialmente, no formulário fornecido (Anexo I), sem emendas ou rasuras que impeçam a sua compreensão, devidamente datada e assinada, com a(s) cotação (ões) de preço em moeda estrangeira, para o(s) objeto(s) especificado(s) e quantidade(s), marca(s) ofertada(s), não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de cotação errônea ou incompleta.



3.5 – A cotação deverá evidenciar o preço FCA.


3.6 – A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 30 dias, após a data de abertura da Licitação, para a finalidade de análise, julgamento e processamento do empenho;



3.7 – A proposta feita por representante comercial deverá estar acompanhada da carta de credenciamento do representado;



3.8 – A entrega do(s) objeto(s) deverá ser de acordo com a proposta do fornecedor;



3.9 – Será nulo de pleno direito e não surtirá nenhum efeito o reajustamento de preço que desrespeite o disposto na Lei nº. 10.192 de 14 de fevereiro de 2001;



3.10 – Não serão aceitas propostas que apresentarem preços excessivos ou inexeqüíveis;



3.11 – Da mesma forma, não serão aceitas propostas que consignarem a entrega com expressões: “enquanto durar o estoque”, “sujeita a confirmação de estoque”, “salvo venda prévia”, “sujeita ao preço do dia”, etc.
4 – DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO



4.1 – A Comissão de Licitação processará e julgará os documentos e propostas recebidas, registrando em atas próprias todos os atos, decisões e ocorrências relativas à licitação. 


 A Comissão procederá:



4.2 – Verificação das documentações com relação ao cumprimento do prazo de protocolo;



4.3 – Abertura dos envelopes contendo a Declaração dos participantes, inabilitando aqueles que remeteram Declaração desconforme ou se abstiveram de remetê-la;



4.4 – Verificação da regularidade do cadastramento dos participantes, por meio de consulta on-line direta ao SICAF, confirmadas com o relatório extraído, e com fundamento nele, habilitará os proponentes encontrados em situação regular e inabilitará os que estiverem em situação irregular;



4.5 – Registro, em Atas, dos participantes julgados habilitados e inabilitados;



4.6 – Devolução da documentação protocolada fora do prazo estabelecido e do “envelope 2” dos inabilitados, neste caso, se não houver recurso ou após sua denegação;



4.7 – Abertura dos envelopes com as propostas comerciais dos participantes habilitados, desde que transcorrido prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;



4.8 – Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos deste edital, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do Sistema de Registro de Preços;



4.9 – Desclassificação das propostas que não atendam as exigências do edital, conforme disposto no Inc. I Art. 48 da Lei 8666/93;



4.10 – Julgamento e a classificação das propostas válidas, pelo critério de menor preço, dentro das características solicitadas;


4.11 – No caso de empate entre duas ou mais propostas, e cumprido o disposto no parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 8666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados;


    4.12 – A Comissão de Licitação poderá relevar erros ou omissões que não acarretarem prejuízos para o entendimento e a validade da proposta, vedada a inclusão no processo de quaisquer outros documentos que, originalmente, deveriam compor a proposta.

5 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO



5.1 – O objeto contratado deverá ser entregue no Local indicado pela Funarbe, e o seu recebimento far-se-á nos termos do artigo 73 da Lei nº. 8666/93. 

         
5.2 – A aferição se dará com a conferência e a aceitação, mediante declaração do agente do almoxarifado ou responsável, aposta no documento fiscal, de que o objeto recebido confere com as especificações e quantidades contratadas.

6 – DO PAGAMENTO



6.1 – O pagamento será efetuado ao exportador através dos bancos credenciados nas condições acordadas pelas partes. 

7 – DOS RECURSOS



7.1 – Os licitantes poderão recorrer nos termos do Artigo 109 da Lei nº. 8666/93, contra os atos praticados pela Comissão de Licitação.



7.2 – Os recursos serão interpostos mediante petição, devidamente arrazoados, subscritos pelo representante legal do recorrente e dirigidos ao Presidente da Comissão de Licitação, protocolados no Setor de Compras e Importações da FUNARBE.



7.3 – Não serão conhecidos como recursos os interpostos fora do prazo legal;



7.4 – Os recursos apresentados por cópia ou por fac-símile só serão conhecidos como tal, após o recebimento do original, dentro do prazo legal (Lei 9800 de 26/05/99).

8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS



8.1 – O inadimplemento total ou parcial obrigará o proponente ao pagamento de multa igual a 10% (dez por cento) do valor da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo da cobrança judicial das perdas e danos, porventura apurada;



8.2 – Sobre os valores da multa ou das perdas e danos exigíveis incidirão juros de 1% (um por cento) sobre o montante;



8.3 – Fica assegurado à FUNARBE o direito de, no interesse público, e sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a abertura das propostas da presente licitação, alterar as condições e/ou as especificações do(s) objeto(s) deste edital, dando conhecimento aos interessados e fixando-lhes novo prazo;



8.4 – A FUNARBE poderá revogar a licitação, no todo ou em parte, por interesse público, bem como anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros;



8.5 – É facultado à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, proceder a diligências destinadas a esclarecer ou a completar a instrução do processo;



8.6 – Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Licitação no Ed. Sede S/Nº - Campus da UFV, ou ainda, pelo telefone (31) 3899-7364, fax (31) 3891-3911/ 2244.



8.7 – Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente licitação, fica eleito o foro da Justiça Federal em Belo Horizonte - MG, com exclusão de todos os outros, por mais privilegiados que se possam traduzir.

Viçosa, 20 de fevereiro de 2008.
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
VOGAL

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
VOGAL

ANEXO I 
	Item
	Descrição
	Qtde

	01
	Colorímetro com unidade medidora e processador de dados incluso, com as seguintes características:

- Unidade medidora com funcionamento independente do processador;

- Repetibilidade com valor mínimo &#8710;E*ab0.07

- Sistema de iluminação e visão: iluminação difusa e ângulo de 0o, com componente especular incluído

- Detector: foto célula de silicone

- Área de medição: 8 mm de diâmetro

- Iluminante: C, D65

- Espaços de cor: XYZ, Y x y , Hunter Lab, L* C* h, Munsell , CIE 1994, Lab99, LCh99, CIE2000, CIE WI-Tw, WI ASTM E313, YI ASTM D1925, YI ASTM E313

- Capacidade de armazenamento de 1000 medições

- Interface com computador pessoal: RS-232C

- Fonte de energia: bateria e adaptador AC

- Placa de calibração do branco;

_Processador de Dados_ com as seguintes características:

Tempo de medição: 1 segundo

Iluminante: C, D65

Impressora

Funções estatísticas de mínimo, máximo, média, desvio padrão

Interface com computador: RS-232 C

Fonte de energia: pilha alcalina, bateria Ni-MH e adaptador AC

_Acessórios opcionais:_

- Adaptador para leitura de cor de grãos, pós e pastas

- Adaptador para leitura de cor de superfícies úmidas

- Maleta

Software com as seguintes características:

Transferência de dados da unidade medidora diretamente para o computador

Compatibilidade com sistema Windows

Suporte para os 8 espaços de cor aceitos internacionalmente

Transferência dos dados diretamente para planilhas de arquivo Excell

Permite realizar medições e mudar parâmetros da unidade medidora por meio do computador.

5 telas customizadas

Tolerância elíptica e tipo caixa

Macros para tarefas repetitivas

Índices de amarelamento, brancura, Munsell, Hunter, poder titorial, escala de cinza, opacidade

Julgamento Passa/Falha

Média de medições, medições remotas e temporizadas, macros 3 níveis de senha .

Favor incluir na proposta as informações relativas a garantia
e a assistência técnica.
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